
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA – RJ. 

 
 
Ref. Edital Pregão Eletrônico N.  181/2023 – SRP Nº 114/2023 
 
 
 
BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n. 29.092.070/0001-07, com sede na Av. Antartico n°381, Bairro 

Jardim do Mar – SBC - SP,  representada neste ato por seu representante legal, 

o Sr. Jose Claudio Rocha Cavalcante, brasileiro, Divorciado, Procurador por 

procuração, conforme anexo, portador da cédula de identidade RG n. 17.880.436 

e inscrita no CPF/MF sob o n. 022.136.598-26, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 41 § 1o da Lei 8.666/93, e do 

Edital do Pregão Eletrônico n. 181/2023, apresentar 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 

em face do edital na modalidade Pregão Eletrônico n. 181/2023, aberto pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, pelas razões e fatos a seguir 

demonstrados. 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
 

Dispõe o edital de regra editalícia: 



 

 
 
 
                                        1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou 

formular impugnações acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de 

seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública: 

 
Conforme se verifica no texto legal colacionado, a impugnação deve ser 

protocolada até o terceiro dia útil antes da data designada para a sessão de 

abertura, requisito este cumprido pela Impugnante, haja vista que a data para 

referida abertura será dia 27 de dezembro de 2023 e, portanto, protocolada dentro 

do termo final do prazo, razão pela qual se deve conhecer e julgar a presente 

medida. 

 
2. DOS FATOS E DO DIREITO 

 
 
Conforme se verifica, o edital do Pregão Eletrônico n° 181/2023 na descrição do objeto 

“Aquisição de Luminárias e Suporte Pétala.” 

 

Preliminarmente, gostaríamos de expor os pontos abordados ao longo 

desta impugnação em tópicos, para assegurar que todos sejam devidamente 

analisados: 
 
 

1. SELO PROCEL 
 
 

O edital, ora impugnado, traz como obrigatoriedade a exigência de Selo 

PROCEL, nos itens 01 ao 08, Itens quantitativos estimados, conforme 

demonstrado em IPSIS LITTERIS abaixo: 



 

 
 
Certificação Portaria n°20, de 15/2/2017 do INMETRO e PROCEL  
 
 

No que diz respeito a Portaria nº 62 do INMETRO, apresentação de selo 

PROCEL não é obrigatório e entendemos se tratar de uma exigência excessiva 

que restringe drasticamente a competitividade. 

Fazendo uma breve pesquisa nas luminárias certificadas no site do 

INMETRO, constatou-se que há uma média de 234 marcas certificadas, das quais 

apenas 40 possuem selo PROCEL, ou seja 85,48% das empresas que já possuem 

seu produto homologado com o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos 

de Avaliação da Conformidade para Luminárias para a Iluminação Pública Viária a 

PORTARIA Nº 62, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 “NÃO” poderão participar desses 

certame, caso houvesse a retificação do descritivo técnico. 

 

Exigir selo PROCEL irá não somente restringir a concorrência, mas também 

trará um prejuízo ao erário pois dificultará a obtenção melhor preço, tendo em vista 

que somente com este requisito já é possível extrair a conclusão de que apenas 

40 empresas poderão participar. 

Fazer exigências excessivas prejudica o processo de contratação em 

ambas as esferas, seja para empresas participantes, seja para a Administração 

Pública. 

Pedimos que essa exigência seja retirada deste edital, ampliando assim a 

concorrência com a obtenção do melhor valor para a Prefeitura. 



 

 

 

           Ainda, a exigência do SELO PROCEL não agrega nenhuma garantia de 

qualidade extra para o produto, haja visto que para a aquisição do SELO PROCEL 

são exigidos os mesmos laudos para a certificação junto ao INMETRO, conforme 

a Portaria nº 62, tendo como única diferença a exigência dos laudos emitidos por 

laboratórios nacionais listados pelo PROCEL, o que restringe os demais fabricantes 

que apresentam laudos emitidos por laboratórios internacionais e creditados pelo 

INMETRO.  

 
          Sendo que, o SELO PROCEL é um programa PRIVADO, de uma empresa de 

economia mista ENBPar – Energia Limpa. E que não tem qualquer competência 

para que um programa seu seja exigido em licitações, e muito menos com força para 

desclassificar competidores, afrontando a Lei de Licitações.  

 

         Com a entrada em vigor das normas do INMETRO para lâmpadas LED com 

dispositivo de controle integrado a base, o PROCEL deixou de ser a única referência 

de produtos eficientes, pois as normas que regulamentam o assunto LÂMPADAS 

LED estão claramente expostas nas portarias e do órgão regulador - INMETRO.  

 

         Desta maneira, tal solicitação editalícia é infundada e principalmente trata-se 

de exigência restritiva, pois, vai contra o princípio da ampla competitividade, 

incluindo características direcionadas a um grupo limitado de licitantes que possuem 

o selo, e inibindo a economia de escala e obtenção de melhor vantagem à 

administração pública.  

 

         Ressalta-se ainda que o SELO PROCEL, é uma exigência não contida em lei, 

não se pode formulá-la em edital. Regras que não constam da legislação pertinente 

fazem com que constantemente o TCU tenha de tratar de julgar casos em que a 

norma exigência de SELO PROCEL em licitações - é inventada por alguém tal 

constatação por si só já faz necessária a retificação do Edital.  

 

       Em relação a isso, já foi decidido pelo TCU, quando solicitou que tal exigência 

não seja solicitada em certames licitatórios, conforme decisão proferida no 

ACÓRDÃO 1305/2013 – PLENÁRIO, pelo relator VALMIR CAMPELO:  

 



 

    

 

    9.3. dar ciência à Fundação Universidade Federal do Maranhão – UFMA da  

 

necessidade de, em licitações futuras:  

 

      9.3.1. fazer constar nos documentos constituintes da licitação a justificativa 

técnica para a vedação de empresas consorciadas participarem do certame; e 9.3.2. 

especificar os equipamentos a serem adquiridos com as características de eficiência 

energética pretendida, sem vinculá-los a certificações específicas, a exemplo do 

selo “PROCEL”;  

 

     Ainda, a CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE portarias nº (s) 20/62 do 

INMETRO serve para provar a máxima qualidade das luminárias de via pública, 

ensaios e testes são exigidos na normativa que foram devidamente elencados e 

elaborados por estudos gigantes feitos por engenheiros e técnicos especializados 

que passam anos para finalizar uma norma tão especifica e de devida importância 

e respeito, como a portaria n° 62/2022 – INMETRO.  

 

     Dito isso, vimos a importância de uma norma existir, para determinar padrões a 

serem seguidos, sendo totalmente desnecessária a solicitação do SELO PROCEL 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

       Por sua vez, no tocante a exigência de certificação INMETRO, o descritivo dos 

itens já o solicita, conforme Regulamentos Técnicos de Qualidade do Inmetro.  

 
         Noutro aspecto é importante trazer a lume que a Administração Pública sopesa 

em seus editais exigências técnicas que possuem potencial para inibir a ampla 

participação em certames, pois, a similitude da aquisição dos pneus, o TCESP vem 

sistematicamente censurando na apreciação de atos convocatórios lançados para a 

aquisição desses produtos exigências técnicas que possuem potencial para inibir a 

ampla participação em certames, pois, para a garantia da qualidade dos pneus, 

mostra-se suficiente a requisição de certificação do INMETRO. (vide, por exemplo, 

TCs 6789.989.21 e 16338.989.21). A similitude desses casos, entendemos 

suficiente para garantia da qualidade dos bebedouros a “Certificação pelo Inmetro”. 

 

        Dito isso, é lógico raciocinar, que uma licitação com a dimensão e as 

características apresentadas, não há obrigatoriedade de se adequar as 

especificações para que todos os licitantes disponíveis no mercado apresentem seu 

objeto social ajustados com todas as especificações constantes no instrumento 

convocatório, pois se assim fosse, a procura desse objetivo, poderia, inclusive, 

redundar no completo fracasso do certame em questão, sobretudo se considerado 

que determinado licitante pronto a atender diversas exigências do edital, pode, 

eventualmente, não possuir produtos compatíveis com outras necessidades da 

contratante.  

 

         Isso é extremamente natural e não deve, nunca, ser interpretada como 

restrição a competitividade dos licitantes, o que, sem sombra de dúvidas, não está 

ocorrendo.  

 

          Também é lógico se concluir que qualquer licitante poderá concorrer na 

presente licitação, desde que apresente sua expertise compatível com os interesses 

da contratante, ressalvado,  

 

----------------------------------------------------------- 
1 Portaria 20/2017 do INMETRO - Regulamento Técnico da Qualidade para Luminárias para Iluminação Pública Viária, inserto no 
Anexo I desta Portaria, que estabelece os requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança do 
produto, disponível em http://www.inmetro.gov.br/legislacao;  
Portaria nº 62/2022 - Regulamento Consolidado para Luminárias para a Iluminação Pública Viária, na forma do Regulamento 
Técnico da Qualidade, dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das Especificações para o Selo de Identificação da 
Conformidade, fixados, respectivamente, nos Anexos I, II e III desta Portaria. Portanto, serão exigidos  



 

 

Em tempo, são cabíveis as observações abaixo: 
 
        Os princípios que devem nortear a conduta do administrador público estão 

previstos na Constituição Federal, e o legislador constituinte incluiu, para aqueles 

que não obedeceram à diretrizes constitucionais principiológicas relativas à 

impessoalidade, à moralidade, à motivação e à legalidade, e que são geradoras dos 

atos de improbidade que: “os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”. (art. 37, § 4); 

 
1. Ainda, a ação ilegal do agente público que desconsidera essas diretrizes 

constitucionais acarreta, pela teoria da imputação, responsabilidade civil da 

pessoa jurídica a que ele pertence, já que ela se responsabiliza pelos danos 

que seus agentes, nessa qualidade, causem a terceiros. É de se lembrar 

que também é assegurado pela Constituição Federal a essa mesma 

pessoa jurídica que foi responsabilizada pelo dano, o ressarcimento do 

valor despendido, comprovados o dolo ou a culpa do agente. Tal previsão 

está encartada na Constituição Federal em seu § 6º, do art. 37, redação, 

por sinal, clara em seu alcance, e que não merece outra interpretação; 

 
2. Por sua vez o art. 4º da Lei de Improbidade Administrativa prevê que: 

"os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a 
velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que 
lhe são afetos." E o artigo 10º, “caput”, da mesma Lei dispõe que: 

"Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 



 

patrimonial,    desvio,   apropriação,          malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta Lei, e notadamente", sendo que o inciso V é taxativo ao prescrever 

a responsabilização ao agente público permitir ou facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

 

3. O Estatuto das Licitações e Contratos, alberga norma jurídica específica 

sobre atos praticados em desacordo com a Lei, onde se destaca o art. 82, 

dispondo que: “os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os 
objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seu ato ensejar.” E por sua vez, o art. 83 do mesmo diploma 

legal fixou que “Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente 
tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além 
das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato 
eletivo.” 

 
Destarte, solicitamos que o certame em questão seja suspenso para 

análise dos pontos mencionados e retificação do edital. 

 
 

2.DO PEDIDO 
 
 

Ante o exposto, requer-se de Vossa Senhoria: 
 
 
2.1. Que se receba da presente impugnação, pois tempestiva nos termos do artigo 

41 § 1º da Lei 8.666/93; 

 
2.2. Que se dê provimento a presente impugnação para que o Edital seja 

suspenso com objetivo de ser retificado, conforme apontamentos 

 
1. Retirada da exigência de Selo Procel; 



 

 
 
 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 
 
 
São Bernardo do Campo, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 

 

José Claudio R Cavalcante - Procurador 

JOSE CLAUDIO ROCHA 
CAVALCANTE:02213659826

Assinado de forma digital por JOSE 
CLAUDIO ROCHA 
CAVALCANTE:02213659826 
Dados: 2023.12.21 08:56:50 -03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213697926 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

1

1

038

023

SAO BERNARDO DO CAMPO

23 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGE2300265995

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10209244 em 24/03/2023 da Empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213697926 e protocolo
231621094 - 24/03/2023. Autenticação: 1BDEAF28B940A6FE734B2D825FE6DE30EC6710. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/162.109-4 e o código de segurança AGgm Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/162.109-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300265995

Data

24/03/2023

182.715.338-51 MARCOS BENKO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/162.109-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2300265995

Data

24/03/2023

182.715.338-51 MARCOS BENKO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, KLEBER FERRREIRA MANDRAL, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 24279, expedida em 09/05/1994,

inscrito no CPF nº 038.534.037-00, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 4 página(s)

Camanducaia/MG , 24  de  março  de  2023.

Nome do declarante que assina digitalmente: KLEBER FERRREIRA MANDRAL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10209244 em 24/03/2023 da Empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213697926 e protocolo
231621094 - 24/03/2023. Autenticação: 1BDEAF28B940A6FE734B2D825FE6DE30EC6710. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

24 de mar de 2023

Informamos que, do processo 23/162.109-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 10209244 em 24/03/2023
da empresa 3121369792-6 BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190295595-6 29.092.070/0002-80 RUA VIRGILIO MELO FRANCO 58    -  BAIRRO CENTRO  CEP 37650-000  -
CAMANDUCAIA/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10209244 em 24/03/2023 da Empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213697926 e protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 23/162.109-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de
NIRE 3121369792-6 e protocolado sob o número 23/162.109-4 em 24/03/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10209244, em 24/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Luciano Barreiros Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

182.715.338-51 MARCOS BENKO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

182.715.338-51 MARCOS BENKO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

038.534.037-00 KLEBER FERREIRA MANDRAL

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

038.534.037-00 KLEBER FERREIRA MANDRAL

Belo Horizonte. sexta-feira, 24 de março de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 24/03/2023, às 17:10 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10209244 em 24/03/2023 da Empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213697926 e protocolo
231621094 - 24/03/2023. Autenticação: 1BDEAF28B940A6FE734B2D825FE6DE30EC6710. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/162.109-4 e o código de segurança AGgm Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 24 de março de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10209244 em 24/03/2023 da Empresa BR LIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 31213697926 e protocolo
231621094 - 24/03/2023. Autenticação: 1BDEAF28B940A6FE734B2D825FE6DE30EC6710. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/162.109-4 e o código de segurança AGgm Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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MARCOS 
BENKO:182715
33851

Assinado de forma digital 
por MARCOS 
BENKO:18271533851 
Dados: 2023.03.14 
09:59:48 -03'00'
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MANIFESTO                                  DATA: 16/03/2023 

 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de 
fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.


